
eitura Municipal de

1302

CANTPRESTADO DE RORAIMА

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

(Processo Licitatório n° 005/2026 - SINFRA)

CONTRATO N 13/2026, QUE FAZEM ENTRE SI
O MUNICÍPIO DE CANTÁ, E A EMPRESA R.
LIMA DA SILVA LTDA

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, neste município de Cantá, Estado
de Roraima, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, situada na Av. Renato Costa de
Almeida n° 100 - Centro, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE CANTÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob o nº 01.612.682/0001-
56, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo senhor
Prefeito, ANDRE LUÍS COSTA DE CASTRO, brasileiro, casado, portador do RG sob o nº 517249-7
SSP/RR, devidamente registrado no CPF sob on° 622.XXX.XXX-06, residente e domiciliado na
Travessa Cazuza, L. 93, Santa Cecília, Cantá/RR e, do outro lado a empresa R. LIMA DA SILVA LTDA,
daqui por diante denominada CONTRATADA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
sob o nº 10.194.534/0001-50, com sua sede na Rua Cabo Policia Militar Laurindo de Araújo Braga,
N° 759, Anexo sala 02, Bairro Caranã, na cidade de Boa Vista/RR, Registrado na Junta Comercial do
Estado de (NIRE) n° 14600010599, Protocolo 23/001.374-1 de 30/01/2023, sob o nº 556209, neste
ato representada por procurador, o Sr. SUANDRE LIMA FRANCO, brasileiro, divorciado, identidade
nº 141715 SSP/RR, CPF sob о nº 586.XXX.XXX-34, tendo em vista o que consta no Processo n
005/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência,
na forma Presencial nº. 005/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO SOCIAL DE APOIO
ÀS MULHERES INDÍGENAS NO CAMPINHO, NA COMUNIDADE INDÍGENA CANAUANIM MUNICÍPIO
DE CANTÁ-RR, CONVÊNIO № 51/2025 - ESTADO DE RORAIMA/SEPI/MUNICIPIO DE CANTÁ, nascondições estabelecidas no Projeto Básico.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Projeto Básico;
1.2.2 O Edital da Licitação;
1.2.3 A Proposta do contratado;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, naforma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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1.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, nas hipóteses e condições
previstas na Lei nº 14.133/2021, devidamente justificado pela Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto
Básico, anexo a este Contrato.

MATRIZ DE RISCО:

Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE: conforme definido no Mapa e Matriz
de Riscos, anexos ao processo.

Constituem riscos a serem suportados pela CONTRATADA: conforme definido no Mapa e Matriz
de Riscos, anexos ao processo.

Parágrafo único. As partes reconhecem que a alocação de riscos observará exclusivamente as
disposições constantes no Mapa e Matriz de Riscos, anexos ao processo, de forma a garantir o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Projeto Básico, anexo
a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 237.912,17 (duzentos e trinta e sete mil, novecentos edoze reais e dezessete centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato.
6.2. O recebimento do objeto observará o disposto no art. 141 da Lei nº 14.133/2021, sendo:I – provisório, em até 15 (quinze) dias da entrega do objeto, para verificação da conformidade;II - definitivo, após o prazo de observação ou vistoria, quando for o caso, contado da data dorecebimento provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Projeto Básico, anexoa este Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas na legislação aplicável:
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1 - Proporcionar as condições necessárias para a execução do objeto contratado, conforme o

Projeto Básico, Anteprojeto de Engenharia e o Contrato;

- Designar formalmente Gestor e Fiscal(is) do Contrato, nos termos do art. 117 da Lei n
14.133/2021;

III - Acompanhar, fiscalizar e registrar a execução da obra, comunicando à Contratada
ocorrências verificadas e exigindo a regularização das falhas constatadas;
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IV - Atestar as medições e os serviços executados, quando em conformidade com o projeto,
especificações técnicas e cronograma aprovado;

V- Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nos prazos e condições estabelecidos no contrato,

após o regular recebimento e liquidação da despesa;
VI - Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando constatado o descumprimento das
obrigações contratuais;

VII - Prestar à Contratada as informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto;
VIII - Comunicar formalmente à Contratada quaisquer alterações que impactem a execução
contrato;

do

IX - Zelar pela manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei n
14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI е XVII)
9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no Projeto Básico, no
Edital, no Contrato e na legislação aplicável:
I - Executar o objeto contratado em estrita conformidade com o Projeto Básico, Anteprojeto de
Engenharia, especificações técnicas, normas da ABNT, condições, prazos e demais exigências
estabelecidas no Edital e no Contrato;
II - Cumprir integralmente a legislação vigente, em especial a Lei nº 14.133/2021, bem como as
normas técnicas, ambientais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais, tributárias e de segurança do
trabalho aplicáveis;

III - Disponibilizar todos os recursos humanos, materiais, equipamentos, ferramentas, EPIs,
insumos e meios necessários à perfeita execução da obra, responsabilizando-se integralmente por
sua adequação, qualidade, segurança, produção, aquisição, transporte, guarda e aplicação;
IV - Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, inclusive a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e o recolhimento do
ISSQN ao Município do local da prestação do serviço;
V - Indicar e manter Preposto formalmente designado e aceito pela Administração no local daobra, nos termos do art. 118 da Lei nº 14.133/2021, com poderes para representá-la na execuçãodo contrato;

VI - Atender prontamente às solicitações, determinações e notificações do Gestor e do Fiscal do
Contrato, promovendo, às suas expensas, as correções, ajustes, reparações, remoções ousubstituições necessárias;

VII - Reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte, no prazo fixado pelafiscalização, os serviços executados em que se verifiquem vícios, defeitos, incorreções, falhas
técnicas ou desconformidades com o projeto e especificações;
VIII - Responsabilizar-se integralmente pelos vícios e danos decorrentes da execução da obra,
respondendo civil, administrativa e tecnicamente por prejuízos causados à Administração ou a
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